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 Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 907/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 
de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1.737, de 20 de abril de 2017, com base no que consta os autos 
nº 2017064055, resolve:

Art.1º Declarar a VACÂNCIA do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, ocupado pelo (a) servidor (a) LETICIA ALENCAR 
LIMA, matricula nº 413019659, em decorrência de posse em outro 
cargo público inacumulável, nos termos do inciso V do art. 30 da 
Lei Complementar 008/1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de outubro de 2017.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 908/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 
de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1.737, de 20 de abril de 2017, com base no que consta os autos 
nº 2017061698, resolve:

Art.1º Declarar a VACÂNCIA do cargo efetivo de Educador 
Social, ocupado pelo (a) servidor (a) AINOA MOREIRA LIMA, 
matricula nº 413019515, em decorrência de posse em outro cargo 
público inacumulável, nos termos do inciso V do art. 30 da Lei 
Complementar 008/1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 2017.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 909/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
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suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, com base no que consta os autos 

nº 2017051965, resolve:

Art.1º Declarar a VACÂNCIA do cargo efetivo de Assistente 

Administrativo, ocupado pelo (a) servidor (a) YURIARA SANTOS 

ARAÚJO, matricula nº 413019763, em decorrência de posse em 

outro cargo público inacumulável, nos termos do inciso V do art. 30 

da Lei Complementar 008/1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação,.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 910/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2017032839, de 22 

de junho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) ALCINEIDE 

ALVES NAPUCENO, matrícula nº 989431, a partir de 22 de junho 

de 2017, do cargo efetivo de Professor PI- 20 horas, lotado (a) na 

Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 911/GAB/SEPLAD, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2017033617, de 27 

de junho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) CACILDA 

PEREIRA COSTA, matrícula nº 307421, a partir de 27 de junho 

de 2017, do cargo efetivo de Professor PI- 40 horas, lotado (a) na 

Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 912/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2017060434, de 06 

de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) CRISTIANO 

ARAUJO CARVALHO SOARES, matrícula nº 413022947, a partir 

de 17 de outubro de 2017, do cargo efetivo de Vigia, lotado (a) na 

Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 913/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2017062644, de 20 

de outubro de 2017,

RESOLVE:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS          Nº 1.889 - SEXTA-FEIRA, 1 DE DEZEMBRO DE 20177

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) WALTER 

RIBEIRO DE ALMEIDA, matrícula nº 301251, a partir de 19 de 

outubro de 2017, do cargo efetivo de Agente  Administrativo 

Educacional, lotado (a) na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 914/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2017062636, de 20 

de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) CHIRLANE 

PEREIRA ARAÚJO, matrícula nº 413019150, a partir de 21 de 

outubro de 2017, do cargo efetivo de Técnico Administrativo 

Educacional, lotado (a) na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 915/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 

de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 

de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 

nº 1.737, de 20 de abril de 2017, Processo nº 2015057732, de 21 

de outubro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor o(a) RONE LUCIA 

ALVES VOGADO SILVA, matrícula nº 413017734, a partir de 21 

de outubro de 2015, do cargo efetivo de Professor – II 40 Horas, 

lotado (a) na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data da exoneração. 

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 916/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 

suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 

Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, 
de 20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1.737, de 20 de abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social para a Secretaria Municipal da Saúde o 
(a) servidor (a) JADSON JARDIM ANDRADE, matrícula nº 133811, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2017.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 917/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, 
de 31 de agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 417 - DSG, de 
20 de março de 2017, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo nº 2017066050,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Secretaria Municipal de 
Transparência e Controle Interno para a Secretaria Municipal da 
Saúde o(a) servidor(a) GLAYCE DE SA TAVARES MARCIANO, 
matrícula nº 161001, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Saúde – Assistente de Serviços em Saúde.

Art. 2º Tornar sem efeito a portaria nº 873/GAB/SEPLAD, 
de 16 de novembro de 2017, publicada no Suplemento ao Diário 
Oficial do Município de Palmas nº 1.878, de 16 de novembro de 
2017. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2017.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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PORTARIA Nº 918 /GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, tendo em vista aprovações nas Avaliações Especiais de 
Desempenho, nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, ficando por este ato declarados 
aprovados e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 
e 20 da LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 
1999, conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO À PORTARIA N° 918/GAB/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019654 KLEBIO GOMES DOS SANTOS 22/10/2014 EDUCADOR SOCIAL 06/10/2017

02 413019917 LAYRES KASSIA FRANCA RODRIGUES 11/11/2014 PSICOLOGO 26/10/2017

03 413019687 LUZIANNI SILVA CORDEIRO 27/10/2014 EDUCADOR SOCIAL 11/10/2017

04 413019821 MARIANA DE BARROS OLIVEIRA 03/11/2014 EDUCADOR SOCIAL 18/10/2017

05 413019785 JULIANA LOURENÇO DA COSTA 30/10/2014 PSICOLOGO 14/10/2017

06 413019628
FRANCISCA RIVANIA PEREIRA DO 

NASCIMENTO
21/10/2014 ASSISTENTE SOCIAL 05/10/2017

07 413019901 LIVIA CRISTINA DE ARAUJO SANTANA 06/11/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
21/10/2017

08 413019627 ADRIANA EVANGELISTA GOMES CIEIRA 20/10/2014 EDUCADOR SOCIAL 04/10/2017

09 413019700 NILZA MARIA DE SENE 29/10/2014 PEDAGOGO 13/10/2017

10 413019622 ELIAS PONTES FERREIRA SOBRINHO 22/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
06/10/2017

11 413019754 NEUMA DE ARAUJO BARBOSA 29/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
13/10/2017

12 413019783 CLEVISON ABADE DOS SANTOS 31/10/2014 MOTORISTA 15/10/2017

13 413019797 MAURO PETERSON BATISTA DA CUNHA 03/11/2014 MOTORISTA 18/10/2017

14 413019586 ADALTON RODRIGUES DE SOUZA 20/10/2014 MOTORISTA 04/10/2017

15 413019922 ALDENE RIBEIRO DA SILVA 20/10/2014 PEDAGOGO 04/10/2017

16 413019625 FLAVIA LEITE PONCIANO 21/10/2014 PSICOLOGO 05/10/2017

17 413019615 BRUNO MARINHO GONCALVES 22/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
06/10/2017

18 413019835 LUCAS TAVEIRA CARVALHO 31/10/2014 EDUCADOR SOCIAL 15/10/2017

19 413019888 MAYSA CABRAL DOS SANTOS LUZ 05/11/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
20/10/2017

20 413019827 GABRIELA HAEFFNER 04/11/2014 PSICOLOGO 19/10/2017

21 413019731 SONIA MARIA LOPES DE SOUSA 29/10/2014 EDUCADOR SOCIAL 13/10/2017

22 413019620 ERICA SUENNE LEITE ALCANTARA 21/10/2014 ASSISTENTE SOCIAL 05/10/2017

23 413019655 JOSEMY ALVES COELHO 23/10/2014 ASSISTENTE SOCIAL 07/10/2017

24 413019939 JOAO ARAUJO DE SOUSA 04/11/2014 PSICOLOGO 19/10/2017

25 413019804 MARIA ELETRISANDRA RODRIGUES DE PAIVA 27/10/2014 ASSISTENTE SOCIAL 11/10/2017

26 413019685 ANA PAULA XAVIER ALVES 24/10/2014 ASSISTENTE SOCIAL 08/10/2017

27 413019624 WALERIO DE ANDRADE MENEZES 21/10/2014 PSICOLOGO 05/10/2017

PORTARIA Nº 919/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Agência Municipal de 
Turismo

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Agência Municipal de Turismo, tendo em 
vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, nos 
termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de 
dezembro de 2001, ficando por este ato declarados aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 919/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019722 EMANUELA GIORNI 24/10/2014 TURISMOLÓGA 08/10/2017

02 413019630 RUBERVAL PEREIRA NASCIMENTO 20/10/2014
TECNICO EM 

SONORIZAÇÃO
04/10/2017

 
PORTARIA Nº 920/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Transparência e Controle Interno.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

 RESOLVE: 

 Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, 
de servidores lotados na Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle Interno, tendo em vista aprovações nas Avaliações 
Especiais de Desempenho, nos termos do art. 6º e 7º da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, ficando por 
este ato declarados aprovados e estável no Serviço Público, de 
acordo com o art. 19 e 20 da LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 
16 de novembro de 1999, conforme documento em anexo.

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO À PORTARIA N° 920/GAB/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019711 FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 22/10/2014 ADMINISTRADOR 06/10/2017
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02 413019380 THIAGO DE PAULO MARCONI 06/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
20/09/2017

03 413019553 ODALI DE JESUS PEREIRA DE ARAUJO 15/10/2014

ANALISTA DE 

RECURSOS 

HUMANOS

29/09/2017

04 413019276 LUCAS SABINO DA SILVA 06/10/2014
ANALISTA TECNICO 

ADMINISTRATIVO
20/09/2017

05 413019382 ALYNE VIEIRA BRITO 02/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
16/09/2017

06 413019715 EDNA GOMES RODRIGUES 29/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
13/10/2017

07 413019789 MAIARA CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA 22/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
06/10/2017

08 413019616 MARIA IRES CURSINO DE OLIVEIRA 22/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
06/10/2017

09 413019718 MARISTELA PEREIRA DA SILVA 28/10/2014
ANALISTA DE 

CONTROLE INTERNO
12/10/2017

 

PORTARIA Nº 921/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidor lotado Subprefeitura da Região 
Sul de Palmas

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

 RESOLVE: 

 Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidor lotado na Subprefeitura da Região Sul de Palmas, tendo 
em vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, 
nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 
de dezembro de 2001, ficando por este ato declarado aprovado 
e estável no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO À PORTARIA N° 921/GAB/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017                   
 

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019344 LUCIANO REZENDE FIGUEIRA 08/10/2014
ANALISTA DE 

RECURSOS HUMANOS
22/09/2017

PORTARIA Nº 922/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

 RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, 
de servidores lotados na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano, tendo em vista aprovações nas 
Avaliações Especiais de Desempenho, nos termos do art. 6º e 
7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, 
ficando por este ato declarados aprovados e estáveis no Serviço 
Público, de acordo com o art. 19 e 20 da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, conforme documento em 
anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 922/GAB/SEPLAD, 
DE  29 DE NOVEMBRO DE 2017                   

 

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019596 ALDAIRES GOMES CARDOSO 20/10/2014 CONTADOR 04/10/2017

02 413019959 LAZARO GOMES DE SOUSA 10/11/2014 ECONOMISTA 25/10/2017

PORTARIA Nº 923/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano Regularização 
Fundiária e Serviços Regionais

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano Regularização Fundiária e Serviços Regionais, tendo em 
vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, nos 
termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de 
dezembro de 2001, ficando por este ato declarados aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 923/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRODE 2017

  

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019824 ALDRIN MARCOS SILVA 31/10/2014 ARQUITETO 15/10/2017

02 413019787 ANDRESSA MURATA SANTOS 03/11/2014 ARQUITETO 18/10/2017

03 413019775 ARACY ARAUJO GONÇALVES E SILVA 31/10/2014 ARQUITETO 15/10/2017

04 413019729 KAROLYNE LEAL NEVES 23/10/2014 ARQUITETO 07/10/2017

05 413019836 ROGER HUGO SANTOS AZEVEDO 03/11/2014
TECNICO EM 

AGRIMENSURA
18/10/2017

06 413019709 JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 29/10/2014
TECNICO EM 

AGRIMENSURA
13/10/2017
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PORTARIA Nº 924/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Finanças

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Finanças, tendo em 
vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, nos 
termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de 
dezembro de 2001, ficando por este ato declarados aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO À PORTARIA N° 924/GAB/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017
  

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019750 JOÃO PAULO LEITE PERREIRA JUNIOR 03/11/2014
PROGRAMADOR DE 

COMPUTADOR
18/10/2017

02 413019771 SALOMÃO PINHEIRO COELHO JUNIOR 31/10/2014
ANALISTA DE 

SISTEMAS
15/10/2017

03 413019600 KEYTH JANAVE MENDES SPIGOLONI 19/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
03/10/2017

04 413019653 MARIA MADALENA DIAS PEREIRA COSTA 28/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
12/10/2017

05 413019379 MELYNE VIEIRA MAMEDIO 09/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
23/09/2017

 

PORTARIA Nº 925/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Comunicação 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Comunicação, tendo 
em vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, 
nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 
de dezembro de 2001, ficando por este ato declarados aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 925/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017                   

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019739 RAFAEL CARVALHO VELOSO SILVEIRA 24/10/2014
ANALISTA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL
08/10/2017

02 413019746 TULIO SABINO CARDOSO 22/10/2014
ANALISTA DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL
06/10/2017

PORTARIA Nº 926/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Casa Civil do 
Município de Palmas

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Casa Civil do Município de Palmas, tendo 
em vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, 
nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 
de dezembro de 2001, ficando por este ato declarado aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 926/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017                   

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019763 YURIARA SANTOS ARAUJO 31/10/2014
ASSSITENTE 

ADMINISTRATIVO
15/10/2017

02 413019921 DENIS KLEBER CAMPOS DE OLIVEIRA 20/10/2014
ASSSITENTE 

ADMINISTRATIVO
04/10/2017

PORTARIA Nº 927/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidor lotado na Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,
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RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, 
de servidor lotado na Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas, tendo em vista aprovações nas Avaliações Especiais de 
Desempenho, nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, ficando por este ato declarado 
aprovado e estável no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 
20 da LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 
1999, conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 927/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

 

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019833 RICARDO AZEVEDO MAMEDIO DE SOUSA 03/11/2014 ENGENHEIRO 18/10/2017

PORTARIA Nº 928/GAB/SEPLAD, DE 29 DE NOVEMBRO 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidor lotado na Secretaria Extraordinária 
de Projetos, Captação de Recursos e Energias 
Sustentáveis

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidor lotado na Secretaria Extraordinária de Projetos, Captação 
de Recursos e Energias Sustentáveis, tendo em vista aprovações 
nas Avaliações Especiais de Desempenho, nos termos do art. 6º 
e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, 
ficando por este ato declarado aprovado e estável no Serviço 
Público, de acordo com o art. 19 e 20 da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, conforme documento em 
anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 928/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

 

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR

01 413019956 JULIO CESAR ALEXANDRE 12/11/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
27/10/2017

PORTARIA Nº 929/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidor lotado na Fundação Municipal da 
Juventude de Palmas 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, 
de servidor lotado na Fundação Municipal da Juventude de 
Palmas, tendo em vista aprovações nas Avaliações Especiais de 
Desempenho, nos termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 46 de 27 de dezembro de 2001, ficando por este ato declarado 
aprovado e estável no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 
20 da LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 
1999, conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

 
ANEXO À PORTARIA N° 929/GAB/SEPLAD, 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

ITEM MATRICULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413019659 LETICIA ALENCAR LIMA 22/10/2014
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
06/10/2017

PORTARIA Nº 930/GAB/SEPLAD, 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre conclusão de Estágio Probatório 
de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como no inciso III do art. 8º da lei complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE: 

Art.1º Homologar a conclusão de Estágio Probatório, de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, tendo em 
vista aprovações nas Avaliações Especiais de Desempenho, nos 
termos do art. 6º e 7º da LEI COMPLEMENTAR Nº 46 de 27 de 
dezembro de 2001, ficando por este ato declarados aprovados 
e estáveis no Serviço Público, de acordo com o art. 19 e 20 da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/99, de 16 de novembro de 1999, 
conforme documento em anexo.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 930/GAB/SEPLAD, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

  

ITEM MATRÍCULA NOME ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE

01 413018734 JULIANA DINIZ OLIVEIRA DO VALLE 16/09/2014
ANALISTA EM SAUDE 

MEDICO
31/08/2017

02 413018380 MARIA APARECIDA FERREIRA DE LIMA 01/09/2014

TECNICO EM SAUDE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM

16/08/2017
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03 413018283 ERIKA LAYANNY LEITE DOS SANTOS 18/08/2014

TECNICO EM SAUDE 

ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE

02/08/2017

04 413018430 KEILLA MARCIA ARAUJO DE SOUZA 01/09/2014

TECNICO EM SAUDE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM

16/08/2017

05 413018934 MARISSA DE JESUS PEREIRA 16/09/2014
ANALISTA EM SAUDE 

ENFERMEIRO
31/08/2017

06 413018548 KEYLA SOARES ALMEIDA 02/09/2014

TECNICO EM SAUDE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM

17/08/2017

07 413018825 NACIETH LEITE COELHO 09/09/2014
ANALISTA EM SAUDE 

FARMACEUTICO
24/08/2017

08 413018382 ANA ALICE RODRIGUES 26/08/2014 TECNICO EM SAUDE 10/08/2017

09 413018870 ANYKELLY SILVA NONATO 11/09/2014

TECNICO EM SAUDE 

ASSISTENTE DE 

SERVICOS EM SAUDE

26/08/2017

10 413018346 JOAO SILVA DE OLIVEIRA 25/08/2014

TECNICO EM SAUDE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM

09/08/2017

11 413019240 DERLON DA SILVA RIBEIRO 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

12 413019822 ROSANE RIETH 07/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
21/09/2017

13 413019314 JOSE PEREIRA DA SILVA 08/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
22/09/2017

14 413019494 EDUARDO ALVES DA SILVA 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

15 413019498 MARCOS ANTONIO PIRES DE MELO 14/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
28/09/2017

16 413019632 FERNANDES FERREIRA MARTINS 16/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
30/09/2017

17 413019457 ANIELLE LOPES CORREA 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

18 413019255 JUCELIA ALVES GLORIA 07/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
21/09/2017

19 413019320 PRISCILA AMORIM LEITE 07/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
21/09/2017

20 413019657 WIXSON BATISTA DA SILVA 08/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
22/09/2017

21 413019504 CRISTIANE DOS SANTOS BARBOSA 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

22 413019486 LARYSSE LABRES DA SILVA LIMA 03/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
17/09/2017

23 413019756 SOLANGE MARIA CRASTO DE LIMA 08/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
22/09/2017

24 413019464 RAIANNE CARITA BARBOSA DE SOUSA 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

25 413019260 JOEL FEITOZA ARAUJO E BRITO 02/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
16/09/2017

26 413019134 CASSIO VINICIUS ARAUJO FERREIRA 29/09/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
13/09/2017

27 413019492 LUAR FERNANDES PORTILHO 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

28 413019490 WILKE SOUSA MOTA 14/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
28/09/2017

29 413019267 MARCIA ALVES FERREIRA 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

30 413019609 EDILENE PINTO SANTANA 16/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
30/09/2017

31 413019268 GILBERTO ARAUJO SILVA 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

32 413019604 JOAO CARLOS MIRANDA ALBERNAZ 13/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
27/09/2017

33 413019591 MARCIA NUNES DOS SANTOS 15/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
29/09/2017

34 413019137
CRISTIANE CRISTINA GOMES DA SILVA 

OLIVEIRA
26/09/2014

AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/09/2017

35 413019582
HYDELMARA FERREIRA DE SOUSA 

SOARES
01/10/2014

AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
15/09/2017

36 413019165 RAQUEL DA SILVA CARVALHO ALVES 26/09/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/09/2017

37 413019237 GERONIMO MACHADO DE SOUZA 29/09/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
13/09/2017

38 413019436 IRANILDE BISPO DA LUZ 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

39 413019491 ROSA ODETE DA COSTA 09/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
23/09/2017

40 413019501 JANSILENE SILVA BONFIM ARAUJO 14/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
28/09/2017

41 413019155
JOSEANE DO NASCIMENTO SOUSA 

NOGUEIRA
24/09/2014

AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
08/09/2017

42 413019209 PAULO PIRES NEPUNUCENA 29/09/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
13/09/2017

43 413019245 PATRIK PEREIRA EVANGELISTA SILVA 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

44 413019241 ANTONIA DE JESUS PEDROSA 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

45 413019289 CHARLEANO SA DOS SANTOS 06/10/2014
AGENTE COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/09/2017

46 413019612
ROODINEYA WILLIAMS GOMES SANTOS 

ANDRADE
16/10/2014 ENGENHEIRO 30/09/2017

47 413019292 DILSON NOBRE DA SILVA 24/09/2014

TECNICO EM SAUDE 

TECNICO EM 

ENFERMAGEM

08/09/2017

INTERESSADO: LILIANE ALVES DE SOUSA RIBEIRO
PROCESSO: 2017013938
MATRÍCULA: 380891
CARGO: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Revogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

DESPACHO N° 541/2017/GAB/SEPLAD
Nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, resolvo REVOGAR, a pedido, a partir de 23 de 
outubro de 2017, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao (à) requerente por meio do DESPACHO N° 680/2015/
GAB/SEPLAD, de 09 de novembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 1.378, de 12 de novembro de 2015.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: SANDRA MARA DA SILVA
PROCESSO: 2017059812
MATRÍCULA: 181131
CARGO: Aposentada
ÓRGÃO: Instituto de Previdência Social do Município de Palmas 
- PreviPalmas
ASSUNTO: Abono de Permanência

DESPACHO N° 542/2017/GAB/SEPLAD
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
INDEFIRO o pedido de Abono de Permanência, formulado pela 
interessada Sandra Mara da Silva, nos termos do art. 105, da Lei 
nº 1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no PARECER 
VINCULANTE Nº 1990/2017/PGM/SUAD, de 20 de setembro 
de 2017, da Procuradoria Geral do Município, haja vista que a 
interessada foi aposentada por meio da Portaria nº 080, de 18 de 
outubro de 2017, publicada no DOMP Nº 1.860, de 19/10/2017, 
não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício ora pretendido.

Palmas, 29 de novembro de 2017

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ANTONIA FERNANDES DA CUNHA
PROCESSO: 2017047335
MATRÍCULA: 302271
CARGO: Agente Administrativo Educacional
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Redução de Carga Horária

DESPACHO Nº 543/2017/GAB/SEPLAD
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
através do Laudo Médico Pericial Nº 479/2017-JMO, INDEFIRO a 
solicitação de Redução de Carga Horária, por não se enquadrar 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS          Nº 1.889 - SEXTA-FEIRA, 1 DE DEZEMBRO DE 201713

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

nas especificações do art. 1º inciso II da Lei nº 911, de 26 de junho 
de 2000, alterada pela Lei nº 1563, 28 de agosto de 2008.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: CRISTIANO ALMEIDA DA MOTA
PROCESSO: 2017054819
MATRÍCULA: 296471
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana
ASSUNTO: Redução de Carga Horária

DESPACHO N° 564/2017/GAB/SEPLAD
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
nos termos do Laudo Médico nº 542/2017 - JMO, de 29 de 
setembro de 2017, INDEFIRO a solicitação de Remanejamento 
de Função, previsto no art. 22, §1º, da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999 formulado pelo (a) servidor (a) em 
referência.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: EULER RUI BARBOSA TAVARES
PROCESSO: 2017037014
MATRÍCULA: 380381
CARGO: Professor – II 20 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Remanejamento de Função

DESPACHO N° 565/2017/GAB/SEPLAD
Com base na manifestação da Junta Médica Oficial do Município, 
nos termos do Laudo Médico nº 374/2017 - JMO, de 26 de julho 
de 2017, INDEFIRO a solicitação de Remanejamento de Função, 
previsto no art. 22, §1º, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999 formulado pelo (a) servidor (a) em referência.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LUCAS DA SILVA OLIVEIRA
PROCESSO: 2017021843
MATRÍCULA: 138451
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃO: Casa Civil do Município de Palmas
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 566/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 618/2017 - JMO 

(fls. 15), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 23/06/2017 a 18/08/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO:  MARINEZ PEREIRA DA SILVA PINTO
PROCESSO: 2017013615
MATRÍCULA: 258461
CARGO: Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUNTO: Remanejamento de Função

DESPACHO N° 567/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 195/2017 - JMO (fls. 
13), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO o Remanejamento 
de Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no 
período de 16/11/2017 a 15/01/2018.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO:  WILSON SANTOS SILVA
PROCESSO: 2017060350
MATRÍCULA: 261251
CARGO: Agente de Paisagismo e Arborização
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos
ASSUNTO: Remanejamento de Função

DESPACHO N° 568/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 588/2017 - JMO (fls. 
09), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO o Remanejamento 
de Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no 
período de 03/11/2017 a 02/01/2018.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO:  JOSE ROSA DE SOUSA
PROCESSO: 2017059590
MATRÍCULA: 157831
CARGO: Motorista
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUNTO: Remanejamento de Função

DESPACHO N° 569/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 585/2017 - JMO (fls. 
10), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO o Remanejamento 
de Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no 
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período de 27/10/2017 a 26/12/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: CLEONICE SOARES RAMOS ROCHA
PROCESSO: 2016070554
MATRÍCULA: 141391
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 570/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 570/2017 - JMO 
(fls. 47), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 28/09/2017 a 26/11/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ANA BARBOSA EVANGELISTA
PROCESSO: 2016024218
MATRÍCULA: 1021231
CARGO: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 571/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 141/2017 - JMO 
(fls.43), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 13/02/2017 a 13/04/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ANA BARBOSA EVANGELISTA
PROCESSO: 2016024218
MATRÍCULA: 1021231
CARGO: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 572/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 412/2017 - JMO 
(fls.59), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 

remanejo se dará no período de 11/06/2017 a 09/08/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de setembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ANA BARBOSA EVANGELISTA
PROCESSO: 2016024218
MATRÍCULA: 1021231
CARGO: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 573/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 519/2017 - JMO 
(fls.66), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 10/08/2017 a 08/10/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ANA BARBOSA EVANGELISTA
PROCESSO: 2016024218
MATRÍCULA: 1021231
CARGO: Professor – III 40 Horas
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 574/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 594/2017 - JMO 
(fls.73), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 09/10/2017 a 07/12/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LIGIA DA SILVA MELO
PROCESSO: 2016065374
MATRÍCULA: 413006242
CARGO: Professor – II 40 horas
ÓRGÃO:   Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO:  Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 575/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 192/2017 - JMO 
(fls. 29), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 30/03/2017 a 28/05/2017.
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Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LIGIA DA SILVA MELO
PROCESSO: 2016065374
MATRÍCULA: 413006242
CARGO: Professor – II 40 horas
ÓRGÃO:   Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO:  Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 576/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 332/2017 - JMO 
(fls. 37), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 30/05/2017 a 28/07/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LIGIA DA SILVA MELO
PROCESSO: 2016065374
MATRÍCULA: 413006242
CARGO: Professor – II 40 horas
ÓRGÃO:   Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO:  Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 577/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 401/2017 - JMO 
(fls. 44), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 29/07/2017 a 26/09/2017.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LIGIA DA SILVA MELO
PROCESSO: 2016065374
MATRÍCULA: 413006242
CARGO: Professor – II 40 horas
ÓRGÃO:   Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO:  Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 578/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 579/2017 - JMO 
(fls. 51), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 
do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 
remanejo se dará no período de 27/09/2017 a 25/11/2017.

Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 

a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 

condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: LILIAN ALVES BEZERRA DOS SANTOS
PROCESSO: 2016058681

MATRÍCULA: 328471

CARGO: Professor III – 40 horas

ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação

ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 579/2017/GAB/SEPLAD
Considerando o Laudo Médico Pericial nº 600/2017 - JMO 

(fls. 60), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 

do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 

remanejo se dará no período de 29/09/2017 a 27/11/2017.

Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 

a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 

condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

INTERESSADO: ALINE OLIVEIRA CARVALHO
PROCESSO: 2014062157

MATRÍCULA: 313571

CARGO: Professor II – 40 horas

ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação

ASSUNTO: Prorrogação do Remanejamento de Função

DESPACHO N° 580/2017/GAB/SEPLAD

Considerando o Laudo Médico Pericial nº 601/2017 - JMO 

(fls. 80), e o ciente do (a) servidor (a), DEFIRO a Prorrogação 

do Remanejamento de Função em favor do (a) requerente. O 

remanejo se dará no período de 25/09/2017 a 23/11/2017.

Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 

a cada 60 (sessenta) dias à JMO para comprovação, mediante 

exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 

condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes

Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller

Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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 Secretaria de Finanças

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO PP 29/2016 – ATA 9/2017 – 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS – TCE-TO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN            

Fundamentos Legais: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002; Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto 
Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.
Órgão Participante: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – 
TCE - TO
Certame: Pregão Presencial 29/2016
Ata de Registro de Preços nº 9/2017
Validade da Ata: Até o dia 16/01/2018
Órgão Aderente: Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
Processo de Adesão: 2017036489

Empresa: M.C Construtora Oliveira Eireli - ME CNPJ:10.413.412/0001-07

Item Unid. Qtde. Especificações
Valor 

Unitário
Valor Total

1 1.000 M²

Forro de gesso instalado, pintado, placa medindo 60x60cm, com no 

mínimo 12,50mm de espessura, isento de defeitos, trincas, fissuras, 

depressões e manchas, montado com acabamento, incluindo todo 

material necessário de montagem.

49,00 49.000,00

2 1.000 Mº

Forro de gesso acartonado instalado, pintado, placa contendo no mínimo 

12,50mm de espessura, isento de defeitos, trincas, fissuras, depressões 

e manchas, montado com acabamento, incluindo todo material necessário 

de montagem.

66,00 66.000,00

3 1.200 M²
Parede de gesso acartonado com montante e guia de 70 mm, parafuso 

ponta aguda 3.5 X 25 e fita com massa.
103,00 123.600,00

4 50 JG

Porta de madeira 0,80 X 2,10m instalada com portal, alisar, fechadura 

e dobradiça, seguindo padrão existente, incluindo todos acessórios de 

montagem e pintura.

1.050,00 52.500,00

5 50 SERV
Abertura de vãos em paredes de gesso acartonado, medindo 2,10 X 

1,20m com acabamento tipo requadramento.
245,00 12.250,00

6 50 SERV
Retirada e reinstalação de porta de madeira 0,80 X 2,10m incluindo portal, 

alisar e ferragens
241,00 12.050,00

7 1.200 M²

Retirada de parede, em gesso acartonado com perfil 70mm, juntamente 

com todo o cabeamento elétricos, telefônicos, cabos de rede e seus 

respectivos pontos.

63,00 75.600,00

8 50 SERV
Fechamento de vão de porta em parede de gesso acartonado, medindo 

2,10 X 1,20m, com acabamento idêntico às paredes laterais.
300,00 15.000,00

9 1.000 UNID

Roda teto de poliestileno extrudado em barras de no mínimo 2.000mm 

de comprimento, com superfície lisa e verso 50 X 50 mm canelado para 

melhor aderência da cola.

47,00 47.000,00

10 1.000 UNID

Rodapé de poliestireno extrudado de alta densidade HDPS Wallstyl 

em barras de no mínimo 2.440mm de comprimento X 18mm de largura 

X 110mm de altura, com superfície lisa e verso fresado para melhor 

aderência da cola, altamente resistente e indicado para áreas molhadas.

47,00 47.000,00

VALOR TOTAL R$ 500.000,00

Palmas -TO, 01 de dezembro de 2017.

Christian Zini Amorim
Secretário Municipal de Finanças – SEFIN

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2017

Processo nº: 2017037082
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEDES.
Objeto: O objeto do presente Instrumento é o registro de preços, 
visando a futura aquisição de purificadores de água, bebedouro 
industrial e refil para purificadores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos., proveniente da sessão pública do Pregão de forma 
Eletrônico nº 188/2017, sucedido em 31/10/2017, às 10:00hs, 
realizado pela Pregoeira da Secretaria de Finanças,

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto 

Fornecedor: MJ COMERCIAL LTDA-ME CNPJ: 21.348.472/0001-00

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR 

UNIT R$

VALOR 

TOTAL R$

03 8 Und

Refil para Purificador de Água: Modelo C+3

Cor Branca; Material de Fabricação: Carvão Vegetal; 

Polipropileno; Borracha Nitrílica;

Dimensões: Altura: 22,3cm; Largura: 6,2cm; Profundidade: 

6,2cm; Peso (aproximado) 284g; Vida Útil do filtro de 06 meses 

ou 3000L; Classificação INMETRO; Retenção de Partículas: 

Classe C (P3); Redução de Cloro Livre: Aprovado; Eficiência 

Bacteriológica: Não se aplica; Vazão Nominal 60L/h; Pressão de 

Funcionamento 49,03 a 490,33 kPa; Temperatura de Operação 

02°C a 27°C; Garantia/Validade: 03 meses.

Igatu 77,00 616,00

04 20 Und

Refil para Purificador de Água com performance e Tripla 

Filtração; - Vida útil, eficiência e vazão de água compatível 

com os refis originais; - Eficiente para purificar com segurança 

até 4.000 litros; Modelo 1013A. Material de Fabricação 

Polipropileno; Carvão Ativado com Prata Coloidal; Dimensões: 

Altura: 24,5cm; Largura: 7,7cm; Profundidade: 7,7cm; Peso 

(aproximado) 344g; Vida Útil do filtro 06 meses ou 4000L; 

Classificação INMETRO; Retenção de Partículas: Classe 

C (P3); Redução de Cloro Livre: Aprovado; Eficiência 

Bacteriológica: Não se Aplica; Vazão Nominal 60L/h; Pressão de 

Funcionamento 29 a 392 kPa Temperatura de Operação 01°C a 

40°C; Garantia/Validade 03 meses.

Igatu 59,00 1.180,00

Fornecedor: SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME CNPJ: 03.818.333/0001-10

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR 

UNIT R$

VALOR 

TOTAL R$

01 20 Und

PURIFICADOR DE ÁGUA na cor Preta, com Água gelada 

suficiente para: 25 pessoas. Armazenamento de Água 

Gelada: 2 litros. Medida Total: A: 39,5 cm; L: 30,5 cm; P: 37 

cm, Temperatura média da saída de água: 8°C Vida útil do 

elemento filtrante: 4.000 litros. Capacidade de refrigeração: 3,6 

litros/horas com ambiente a 32°C e água a 27°C. Temperatura 

ambiente mín. e máx de trabalho: 5°C a 42°C, Pressão mín. e 

max. da rede hidráulica: 3 a 40 mca metros de coluna de água 

(0.029 a 0.392 MPa).  Peso Líquido: 12,5 Kg; Tensão: 127V OU 

220V-60Hz; Consumo: 100W.

Master 

Frio
523,00 10.460,00

Fornecedor: SPACE INFORMATICA E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA-ME CNPJ: 14.190.355/0001-03

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR 

UNIT R$

VALOR 

TOTAL R$

02 12 Und

BEBEDOURO INDUSTRIAL, capacidade do reservatório 50 

litros, com 2 torneiras fornecendo água gelada; sistema de 

refrigeração embutido; revestimento externo em aço inox 430; 

aparador de água frontal, aço inox 430 com dreno; serpentina 

em aço inox 304; reservatório em PP isolado termicamente em 

EPS; tomada 3 pinos conforme a norma da ABNT/nbr/603351; 

gás R134A ecológico; 7 níveis de temperatura  com certificação 

INMETRO; filtro com carvão ativado certificado pelo INMETRO. 

Revestimento frente e laterais em chapa de aço inox e 

adesivado; potencia: 220v; acompanha manual do produto; 

Dimensões do Bebedouro (CxAxP) -Comprimento 56 cm; altura 

133 cm; profundidade 60 cm; peso líquido 38,200 kg Embalado 

(CxAxP); 60x142x64 cm. Peso bruto 42,200 kg.

Fribel 

50L 2T
1.748,00 20.976,00

Palmas -TO, aos 01 de dezembro de 2017.

Izabela Pires de Brito

Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 

6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 

relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 

sito a 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/

TO – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/TO, no dia e horário abaixo 

especificado para julgamento dos Autos de Infração descritos. 
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Razão Social/Nome Auto de Infração e Processo Multa
Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

ADEMI JÚNIOR FILHO
Auto de Infração: 003117

Processo: 2015035259.
Infração de Obras 08/12/2017 14:30h

ALTINO DESIDERI
Auto de Infração: 011163

Processo: 2015047831.
Infração de Obras 08/12/2017 14:40h

MANOEL PEREIRA GUEDES
Auto de Infração: 003559

Processo: 2016042214.
Infração de Obras 08/12/2017 14:50h

BENEDITA ALVES DA SILVA
Auto de Infração: 010193

Processo: 2016030004.
Infração de Obras 08/12/2017 15:00h

BENEDITO NETO DE FARIA
Auto de Infração: 003040

Processo: 2016029409.
Infração de Obras 08/12/2017 15:10h

Palmas, 28 de novembro de 2017.

Lenise Keley F. G. Waldemar
Secretária Executiva da Juref

 

Secretaria de Infraestrutura  
e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 267/2017/SEISP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Concessão de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

O SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇ OS PÚ BLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de novembro de 
2017, e pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
Decreto nº 1.403, de 23 de junho de 2017, com a Lei Municipal nº 
2.343, de 4 de outubro de 2017, e com o Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017.

CONSIDERANDO o que o servidor abaixo relacionado 
usufruiu do gozo das férias no período de 01/12/2016 a 30/12/2016 
e não foi publicada a portaria no Diário Oficial do Município de 
Palmas, tendo em vista a obrigatoriedade da publicação da 
mesma, conforme reza o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 
2017, que dispõe sobre a concessão das férias.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga 
o Decreto nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de 
abril de 2009.

CONSIDERANDO que as férias interrompidas serão 
reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde as 
mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 
2017.

CONSIDERANDO que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13 do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de cada 
órgão ou entidade em conjunto com o setor de Recursos Humanos 
da Pasta, serão responsáveis pela concessão obrigatória de férias 
anuais aos servidores.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias ao 
servidor ANTONIO FILHO SILVA, matrícula funcional nº 159261, 
cargo efetivo de AGENTE DE OBRAS E SERVIÇOS, lotado nesta 

Secretaria, a partir de 01/12/2016 a 30/12/2016, relativamente 
ao período aquisitivo de 2008/2009, suspensa pela PORTARIA/
SEINF/GAB Nº 044/2011, de 01 de dezembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 414, de 05 de dezembro de 2011, 
anteriormente marcada para 01/12/2011 a 30/12/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2016, 
revogando-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇ OS PÚ BLICOS, aos 24 dias do 
mês de novembro de 2017.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 268/2017/SEISP, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

Concessão de férias de servidor lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.

O SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇ OS PÚ BLICOS, de Palmas-TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 1013 - NM, de 1º de novembro de 
2017, e pelo artigo 80, inciso I e IV, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas c/c a Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
Decreto nº 1.403, de 23 de junho de 2017, com a Lei Municipal nº 
2.343, de 4 de outubro de 2017, e com o Decreto nº 1.458, de 19 
de setembro de 2017.

CONSIDERANDO o que o servidor abaixo relacionado 
usufruiu do gozo das férias no período de 01/12/2016 a 30/12/2016 
e não foi publicada a portaria no Diário Oficial do Município de 
Palmas, tendo em vista a obrigatoriedade da publicação da 
mesma, conforme reza o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 
2017, que dispõe sobre a concessão das férias.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.458, de 19 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a concessão das férias no âmbito do 
Poder Executivo do município de Palmas, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas Nº 1.854 de 09/10/2017, e revoga 
o Decreto nº 222, de 21 de junho de 2011, e o Decreto de 22 de 
abril de 2009.

CONSIDERANDO que as férias interrompidas serão 
reprogramadas para fruição no mesmo exercício, salvo se a 
interrupção ocorrer no mês de novembro ou dezembro, onde as 
mesmas terão que ser usufruídas no exercício seguinte, mas 
somente até o mês limite para aquisição de novo período de férias, 
conforme o Art. 2º do Decreto nº 1.458, de 19 de setembro de 
2017.

CONSIDERANDO que ficará vedada a concessão de 
novas férias quando houver férias do servidor interrompidas a 
serem gozadas, conforme o Art. 6º do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017.

CONSIDERANDO o Art. 13 do Decreto nº 1.458, de 19 de 
setembro de 2017, que estabelece ao dirigente máximo de cada 
órgão ou entidade em conjunto com o setor de Recursos Humanos 
da Pasta, serão responsáveis pela concessão obrigatória de férias 
anuais aos servidores.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias 
ao servidor WUILTON DA SILVA SERPA, matrícula funcional 
nº 180291, cargo efetivo AGENTE DE OBRAS E SERVICOS, 
lotado nesta Secretaria, a partir de 01/12/2016 a 30/12/2016, 
relativamente ao período aquisitivo de 2008/2009, suspensa pela 
PORTARIA/SEINF/GAB Nº 045/2011, de 01 de dezembro de 
2011, publicada no Diário Oficial do Município nº 414, de 05 de 
dezembro de 2011, anteriormente marcada para 01/12/2011 a 
30/12/2011.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/12/2016, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁ RIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇ OS PÚ BLICOS, aos 24 dias do 
mês de novembro de 2017.

PAULO CEZAR MONTEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 051/2017

PROCESSO: 2017000129
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.
CONTRATADA: PHA Comercial LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de cimento 50KG, conforme especificações 
constantes no Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 
042/2016.
VALOR TOTAL: R$ 46.240,00 (quarenta e seis mil e duzentos e 
quarenta reais).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e do Decreto Municipal 
nº 5.450/2005.
RECURSOS: Classificação orçamentária: 15.813.0307-6006, 
natureza da despesa 33.90.30, fonte 001000103.
VIGÊNCIA: 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2017
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Paulo 
Cezar Monteiro Da Silva, RG n° 449.115 SSP/MS, CPF nº 
070.654.828-04, bem como da empresa PHA Comercial Ltda-ME, 
inscrita no CNPJ nº 07.874.769/0001-88, por seu representante 
legal o senhor Valmir do Amaral Nogueira Júnior, inscrito no CPF 
nº 211.595.803-91, RG nº 509.870 SSP/PI.

 Secretaria da Educação

PORTARIA  GAB/SEMED Nº 1081, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.

Designa servidora para responder 
interinamente pela Direção da ETI ANÍSIO 
SPÍNOLA TEIXEIRA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCACÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 947 de NM, de 
11 de agosto de 2016, Diário Oficial de Palmas nº 1.565, de 11 de 
agosto de 2016, e em conformidade com Artigo 80, Inciso IV, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
LOPES SANTANA, Professora P-II, matricula nº 413001741, para 
responder interinamente pela Direção da Escola de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira, de 04/11/2017 a 05/01/2018, em face ao 
afastamento da titular por motivo de saúde e gozo de férias.

   Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04/11/2017.

      
    GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, aos 30 

dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED Nº 1.098, de 30 de novembro de 2017.

Designa Coordenador Geral para o 
desenvolvimento do Projeto Natal dos Sonhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, Incisos IV e V, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas,

RESOLVE:

  Art. 1º Designar o servidor Daniel Lopes de Oliveira, 
matrícula nº 41302465, para a Coordenação Geral do projeto 
Natal dos Sonhos 2017, sem prejuízo de sua atual função.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e 
dezessete.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO N° 012/2017

PROCESSO N°: 2017055857
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME 
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 15.500,50 (Quinze mil e quinhentos reais e 
cinquenta centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017055857.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071; Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201: 0202.00.365: 0202.00.361: 0202.00.366: 
0202.00.367. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME, por seu representante legal o Sr. 
Odenilson Pereira de Sousa, inscrito no CPF nº 270.906.123-68 e 
portador do RG nº 1016585 SSP/TO. 
Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio 
de seu representante legal o Sr. João Pedro Parpinelli Santana, 
inscrito no CPF n° 054.656.461-52 e portador do RG n° 818479 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2017

PROCESSO N°: 2017055857
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME 
CONTRATADA: BRISA CORP EIRELI - EPP.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 2.996,50 (Dois mil novecentos e noventa e 
seis reais e cinquenta centavos) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017055857. 
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071; Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201: 0202.00.365: 0202.00.361: 0202.00.366: 
0202.00.367. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017 
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SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME, por seu representante legal o Sr. 
Odenilson Pereira de Sousa, inscrito no CPF nº 270.906.123-68 e 
portador do RG nº 1016585 SSP/TO. 
Empresa BRISA CORP EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
20.789.197/0001-05, por meio de seu representante legal o 
Sr. Denis Pereira Gomes, inscrito no CPF n° 031.597.171-19 e 
portador do RG n° 886.775 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2017

PROCESSO N°: 2017055857
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME 
CONTRATADA: S DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 5.643,00 (Cinco mil seiscentos e quarenta e 
três reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017055857.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.0305.4091 
e 03.2900.12.306.0305.6071; Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fonte: 0010.00.201: 0202.00.365: 0202.00.361: 0202.00.366: 
0202.00.367. 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
SAVIA FERNANDES JÁCOME, por seu representante legal o Sr. 
Odenilson Pereira de Sousa, inscrito no CPF nº 270.906.123-68 e 
portador do RG nº 1016585 SSP/TO. 
Empresa S DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante legal 
o Sr. Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF n° 025.817.851-
52 e portador do RG n° 944137 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2017

PROCESSO Nº: 2017032606
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL SANTA BARBARA.
CONTRATADA: IRKA CONSTRUÇÕES LTDA. 
OBJETO: Reforma Elétrica
VALOR TOTAL: R$ 120.167,82 (Cento e vinte mil cento e sessenta 
e sete reais e oitenta e dois centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017032606.
RECURSOS: Dotação orçamentária prevista no Programa de 
Trabalho: 12.365.0305.6088, 12.361.0305.6090, 12.361.0305.7048 
e 03.2900.12.361.0305.7048; Natureza da despesa: 33.50.39, 
44.50.51; Fontes: 002000361, 003040361, 002000365, 003040365 
e 003090040. 
VIGÊNCIA: 21 de maio de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL SANTA BARBARA, por sua representante legal a 
Sr.ª Zilmene Santana Souza, inscrita no CPF n° 979.191.951-
87 e portadora do RG n° 477.382 SSP/TO. Empresa IRKA 
CONSTRUÇÔES LTDA., inscrita no CNPJ 16.879.847/0001-28, 
por meio de sua representante legal a Sr.ª Mariana dos Anjos 
Xavier, inscrita no CPF n° 046.612.511-99 e portadora do RG n° 
865.225. SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2017

PROCESSO N°: 2017058666
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL DA ARSE 132
CONTRATADA: M. P. DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS P/ 

INSTALAÇÃO COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de equipamento para cozinha 
VALOR TOTAL: R$ 51.685,00 (Cinquenta e um mil seiscentos e 
oitenta e cinco reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2017058666.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.361.0305.6068; Natureza 
da despesa: 44.50.52; Fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL DA ARSE 132, por sua representante legal a Sr.ª 
Idelma Pereira Basto Santos, inscrita no CPF n° 369.235.321-
91 e portadora do RG n° 820.759 SSP/TO. Empresa M. P. 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS P/ INSTALAÇÃO COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.476.071/0001-30, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Carla Pereira Costa, inscrita no CPF n° 
901.093.845-04 e portadora do RG n° 1.356.062 SSP/BA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2017

PROCESSO N°: 2017047925
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL EURIDICE FERREIRA DE MELLO
CONTRATADA: P.P.A CONSTRUÇÕES EIRELI - ME.
OBJETO: Reforma elétrica
VALOR TOTAL: R$ 131.783,70 (Cento e trinta e um mil setecentos 
e oitenta e três reais e setenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017047925.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 28 de maio de 2018
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, por sua 
representante legal a Sr.ª Maria Ribamar Sales dos Santos, 
inscrita no CPF n° 883.969.59-53 e portadora do RG n° 1.496.968 
SSP/MA. Empresa P.P.A CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, inscrita 
no CNPJ n° 10.926.401/0001-20, por meio de seu representante 
legal o Sr. Marcio Henrique de Camargo Santos, inscrito no CPF 
nº 358.771.228-00 e portador do RG nº 1.236.137 SSP/TO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2017 
DO CONTRATO N° 024/2017

PROCESSO Nº: 2017035419
ESPÉCIE: CONTRATO 
OBJETO: Reforma elétrica com adequação para ar-condicionado 
e implantação geral dos quadros de distribuição.
ADITAMENTO: Consignar a prorrogação do prazo de execução 
da obra por mais 30 (trinta) dias e aditar o valor no percentual 
de 33,04% (Trinta e três inteiros, quatro décimo por cento), que 
corresponde ao total de R$ 22.596,22 (Vinte e dois mil quinhentos 
e noventa e seis reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017035419.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL JOÃO BELTRÃO, por sua representante legal 
a Sr.ª Marilda Belizário da Silva Ribeiro, inscrita no CPF n° 
387.036.881-00 e portadora do RG n° 273.240 SSP/TO. Empresa 
LACERDA CONSTRUTORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ n° 
21.344.898/0001-95, por meio de seu representante legal o Sr. 
Carlos Fernandes Lacerda Vieira, inscrito no CPF n° 022.790.524-
58 e portador do RG n° 5409787 – SSP/ITB/PE.
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2017
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 006/2017

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola 
Municipal Maria Júlia Amorim Soares Rodrigues, torna público 
para conhecimento de interessados, que as empresas PRAPEL 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - ME, com o valor total de R$ 
10.525,55 (Dez mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos), PAPELARIA IDEAL EIRELI – ME, com o valor 
total de R$ 6.988,00 (Seis mil novecentos e oitenta e oito reais) 
e REAL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME, com o valor total de R$ 
819,16 (Oitocentos e dezenove reais e dezesseis centavos), foram 
julgadas como vencedoras do Processo nº 2017038995, tendo 
como objeto a aquisição de moveis escolares.

Palmas/TO, em 28 de novembro de 2017.

Valter Domingos Resende Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1ª REPUBLICAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 008/2017

A ACE da Escola Municipal Anne Frank por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar às 
09h30min do dia 11 de dezembro de 2017, na Sala da Supervisão 
na Escola Municipal Anne Frank, localizado no endereço 110 
Sul, AL 07 LT 34, Palmas/TO, a Licitação na modalidade CARTA 
CONVITE n.º 008/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a aquisição e instalação de reservatório de água para 
a referida Unidade de Ensino, de interesse da Escola Municipal 
Anne Frank, Processo n.º 2017039454. O Edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados na Escola Municipal 
Anne Frank, no endereço acima citado, no horário de 07h30min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelo 
telefone (063) 3218-5377.

Palmas/TO, 01 de dezembro de 2017.

Maria Shyrley Parreira Barros Bitar
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 Secretaria da Saúde

PORTARIA CCS Nº 960/SEMUS/DEXFMS/GGP, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 2017

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade ao servidor 
municipal lotado em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o adicional de insalubridade, 
conforme percentual discriminado abaixo aos servidores adiante 
relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de

185031 SIMONE PORTELA MENDES DE ARAUJO Agente Comunitário de Saúde 10% 11/11/2017

303111 MARIA GOMES RIBEIRO Auxiliar de Consultório Dentário 20% 08/11/2017

297941 TATIANA LOPES DA ROCHA Enfermeiro 10% 14/11/2017

301981 FLAVIA FEITOSA DE SOUSA PEDUZZI Enfermeiro 10% 10/11/2017

305741 VIVIANE ROSAL FONSECA DE TOLEDO Enfermeiro 10% 17/11/2017

413023500 GISELE DE JESUS BATISTA Enfermeiro 20% 21/11/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 22 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA DSL Nº 961/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999. 

RESOLVE:

Art. 1º DESLIGAR o(a) servidor(a) público(a) municipal 
MAYARA BOLENTINI VIANA CAMELO, ocupante do cargo 
efetivo de Analista em Saúde - Enfermeiro, com carga horária 
de 30 horas semanais, matrícula funcional nº 413020816, de 
suas funções de Responsável Técnico: Enfermeiro no Centro de 
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas III – CAPS AD III. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de setembro de 2017.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 22 dias do 
mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA REM Nº 962/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde Taquaralto para 
o Ambulatório de Atenção à Saúde Dr. Eduardo Medrado – 
AMAS – 650.6.5.11 na Dotação Orçamentária código nº 642, o(a) 
servidor(a) municipal HAROLDO DE SOUSA BARROS, ocupante 
do cargo efetivo de Analista em Saúde - Médico, matrícula 
funcional nº 161471.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2017.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 22 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA REM Nº 963/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Morada do Sol para o Centro de Saúde da Comunidade 
Vereador José Hermes Rodrigues Damaso – 650.5.4.28 na 
Dotação Orçamentária código nº 641, o(a) servidor(a) municipal 
GERUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, matrícula funcional nº 251941, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 22 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA REM Nº 964/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 
julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

CONSIDERANDO a previsão legal do artigo 33 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO que a remoção do(a) servidor(a) abaixo 
mencionado(a) é em atendimento da necessidade dos serviços 
e do interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da 
prestação de serviços à população. 

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER do Centro de Saúde da Comunidade 
Vereador José Hermes Rodrigues Damaso para a Gerência de 
Gestão de Pessoas – 650.3.2 na Dotação Orçamentária código 
nº 640, o(a) servidor(a) municipal CASSIUS CLAY ASSUNCAO 
FONSECA, ocupante do cargo efetivo de Vigia, matrícula funcional 
nº 263301, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 22 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PORTARIA LOT Nº 966/SEMUS/DEXFMS/GGP, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017

O GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas-TO, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Portaria DLG Nº 484/SEMUS/GAB, de 07 de 

julho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 1.794, de 12 de julho de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o(a) servidor(a) adiante relacionado(a) na 
unidade de lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: Assistente Administrativo

DANIELLA GOMES VALERIO – Unidade de Pronto Atendimento 
Gerson Pires de Aguiar – 650.6.8.3 na Dotação Orçamentária 
código nº 643.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 2017.

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, aos 24 dias do mês de novembro de 2017.

DANIEL HENRIQUE REZENDE DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

PROCESSO Nº: 2017067979
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSUNTO: Aquisição de kit de teste rápido de gravidez

DESPACHO Nº 81/2017/DEXFMS/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do Processo nº 2017067979 e Despacho nº 085/2017/NUSCIN/
SEMUS do NÚCLEO SETORIAL DE CONTROLE INTERNO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e da necessidade de 
contratar empresa para fornecer teste rápido de gravidez para 
atender a Rede Municipal de Saúde – Projeto REDE CEGONHA, 
e com fulcro no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, RESOLVO nos termos da Lei Orgânica 
do Município, art. 80, inciso IV, e dos Decretos nº 158, de 29 de 
agosto de 2007, nº 01, de 02 de janeiro de 2008 e nº 1269 de 
30 de junho de 2016, DISPENSAR a licitação para aquisição do 
item especificado acima, conforme o Termo de Referência n° 
373/2017, ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa 
de licitação à empresa: MS HOSPITALAR LTDA - ME, portadora 
do CNPJ nº 15.224.444/0001-88, referente à fornecimento 5.000 
KIT teste rápido de gravidez para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Saúde, perfazendo valor total de R$7.950,00 
(sete mil, novecentos e cinquenta reais), cuja despesa correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 03.3200.10.301.0301.4277, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.30, FONTE: 0401.00.199. FICHA: 20173787.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, aos 24 dias do mês de 
novembro de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

PROCESSO Nº 2017064423
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestar serviços com 
ferramentas de “Pesquisa de Preços”. 

DESPACHO Nº 83/2017/DEXFMS/SEMUS
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
Processo nº 2017064423 e diante do Despacho nº 0086/2017 – 
NUSCIN/SEMUS e da necessidade de contratar empresa para 
prestar serviços com ferramenta de “Pesquisa de Preços”, para 
atender a Secretaria Municipal da Saúde, e com fulcro no disposto 
no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVO nos termos da PORTARIA DLG Nº 488/2017/SEMUS/
GAB, de 11 de julho de 2017, DISPENSAR a licitação para a 
contratação de empresa para prestar serviços, conforme o Termo 
de Referência n° 366/2017, ADJUDICANDO o objeto do presente 
ato de dispensa de licitação à empresa: NP CAPACITAÇÃO 
E SOLUÇÕES-SUPERVISORA OPERACIONAL, portadora 
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do CNPJ nº 07.797.967/0001-85, perfazendo valor total de 
R$7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais), cuja despesa 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 03.3200.10.122.0329.4002, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.39, FONTE: 0040.00.199. FICHA: 20173726. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, aos 29 dias do mês de 
novembro de 2017.

FÁBIO RENATO DE SOUZA DIEHL
Diretor Executivo do Fundo Municipal da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 20/2017

ESPÉCIE: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
CREDENCIADOR: MUNICÍPIO DE PALMAS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE
CREDENCIADA: C.M.A FREIRE CLÍNICA EIRELI – ME
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto, regulamentar 
a prestação de serviços em exames de Ultrassonografia de 
Abdomen Total e Ultrassonografia dos Demais Sistemas, 
nos termos do Edital de Credenciamento nº 01/2016, e nas 
quantidades especificadas no Termo de Referência, folhas 03 a 
09, do presente processo pela CREDENCIADA, aos usuários do 
SUS, visando atender em especial aos munícipes de Palmas, bem 
como a população dos municípios referenciados na Programação 
Pactuada e Integrada – PPI.
VALOR TOTAL: O valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$316.800,00 (trezentos e dezesseis mil e 
oitocentos reais).
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado /TO 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, Decreto Municipal n° 
132/1998, Instrução Normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2016054501 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSOS: Os pagamentos dos valores contratados com base 
no Sistema de Informação Ambulatorial SIA/SUS serão realizados 
pelas dotações orçamentárias: Funcional Programática nº 
3200.10.302.0301.4289, Natureza da Despesa nº 339039, Fonte 
de recursos nº 0405.00.103, Ficha: 20173946; Os pagamentos 
dos valores complementares à tabela SIA/SUS para atendimento 
do município de Palmas serão realizados pelas dotações 
orçamentárias: Funcional Programática: 3200.10.302.0301.4289; 
Natureza da Despesa: 339039, Fonte: 0040.00.103, Ficha: 
20173945; Os pagamentos dos valores complementares à 
tabela SIA/SUS para atendimento do município de Palmas 
serão realizados, pelas dotações orçamentárias: Funcional 
Programática: 3200.10.302.0301.4289; Natureza da Despesa: 
339039, Fonte: 0040.00.103, Ficha: 20173947. 
VIGÊNCIA: 28/11/2017 a 28/11/2018.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal da Saúde – por 
meio do Secretário da Saúde Nésio Fernandes de Medeiros Junior, 
brasileiro, divorciado, médico, portador do CPF n° 032.055.359-
01 e RG n° 4.473.189 SSP/SC e Contratada: C.M.A FREIRE 
CLÍNICA EIRELI – ME, nome fantasia AEQUILIBRIUM, CNPJ nº 
15.760.910/0001-40, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde n° 7563299, sediada na Quadra 108 Avenida I, Lote 02, 
Sala 03, Aureny III, Palmas – Tocantins, neste ato, legalmente 
representado pelo Senhor Carlos Manoel Almeida Freire, brasileiro, 
casado, médico, CPF nº 081.414.522-15 e RG nº 1139810 SSP-
PA, residente e domiciliada na Quadra 407 Sul, Alameda 02, Qi 
18, Lote 02, Palmas - TO

 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Reg. Fundiária 

e Serv. Regionais

PORTARIA N° 320/2017, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. (*)

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Regularização Fundiária e Serviços Regionais e Presidente do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Palmas, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
3º I, da Nº 1677, de 22 de dezembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º- CONVOCAR os membros que compõe o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para Reunião 
Extraordinária  a ser realizada no dia 15/12/2017 ( quinze de 
dezembro  de dois mil e dezessete), as 09h, no auditório do 
Resolve Palmas – 1º andar, Av. JK. Tendo como pauta:

I- Discussão sobre a criação das ACP`s - Áreas Especiais 
de Planejamento, apresentadas pelas  empresas e áreas abaixo 
nominadas e descritas, decorrentes da habilitação ao PEU – 
Programa Especial de Urbanização conforme Lei  nº 376, de 
28 de junho de 2017, objeto dos processos administrativos nº 
2017067275, nº 2017062815, nº 2017067269, nº 2017067227 e 
nº 2017067243.

• UBERPLAN S/A, inscrita no CNPJ nº 
03.303.842/0001-97;

• UBERPLAN ARSO 24/ARSO 14 - Empreendimentos 
Imobiliários SPE,inscrita no CNPJ nº 
21.104.552/001-10;

• UBERPLAN ARSO 51 - Empreendimentos Imobiliários 
SPE, inscrita no CNPJ nº 21.153.725/0001-90;

• EMSA - Empresa Sul Americana de Montagens S/A, 
inscrita no CNPJ nº 17.393.547/0001-5, referente as 
área de Requalificação Brejo Comprido, registradas 
com as matriculas números: 2.762, 2.788, 2.787, 
14.481 e 2.789;

• BASE - Empreendimentos Imobiliários, inscrita no 
CNPJ n º 20.099.592/0001- 58, referente a área 
localizada na ARSE 153, registrada com a matrícula 
nº 116.260 e ALC-SE 141, registrada com a  matrícula 
nº 130.836 ;

• G10-Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita 
no CNPJ nº11.827.923/0001-38, referente a área 
localizada na  ARSO 122 ,registrada com a matrícula 
nº 110.164 e ACSU SE 150 registrada com a 
matrícula nº 116.389;

• Leblon Empreendimentos Imobiliários LTDA, 
referente à área localizada na Gleba   Urbana 
denominada Gleba Remanescente da Fazenda 
Janaína, registrada com a matrícula nº 17.770;

• Lago SPE Participações LTDA, referente à área 
localizada no plano diretor de   Palmas, registrada 
com a matrículas nº s. 67.296,67297 3 30.864. 

II-  Informes gerais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Regularização Fundiária e Serviços Regionais e 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de 
Palmas – TO, aos 30 de novembro  de 2017.

RICARDO AYRES DE CARVALHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Regularização 

Fundiária e Serviços Regionais e Presidente do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

_________________

(*) REPUBLICAÇÃO por incorreção

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmas nº1.888, de 30 de novembro de 2017, págs. 21 e 22.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos 12 e 13, do 
Decreto nº 183 de 6 de dezembro de 2010, INTIMA os contribuintes 
abaixo relacionados para comparecerem no Contencioso 
Administrativo, sito a 104 Sul - 1 Sul Av. JK n.º 120, centro, 
Palmas – TO – CEP 77.020-012, no prazo de 05 (cinco) dias, para 
querendo se manifestar nos autos do processo administrativo, no 
que tange a infração ao Código de Posturas do Município Lei nº 
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371/92, sob pena de serem considerados revéis.

Interessado Processo CPF/CNPJ Auto de Infração

J C EMPREENDIMENTOS LTDA 2017060904 00.082.535/0001-59 003299

  

Palmas, 29 de novembro de 2017.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EMBARGO DE LOTEAMENTO 

O Contencioso Administrativo, com base nos artigos dos 12 e 
13, do Decreto nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, NOTIFICA 
os contribuintes abaixo relacionados, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para paralisar imediatamente o loteamento e/ou 
se querendo comparecerem no Contencioso Administrativo, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sito a 104 Sul Conj. 01 Av. JK n.º 120, 
Centro, Palmas/TO, CEP: 77.020-012, para manifestar nos autos 
do processo administrativo, por estarem fazendo loteamento sem 
aprovação previa emitida pela prefeitura, desrespeitando a Lei 
Municipal.

Interessado Processo CPF/CNPJ Nº. da Not. de Embargo de Loteamento

SINDICATO RURAL DE PALMAS E REGIÃO 2017070647 01.062.478/0001-09 000083

Palmas -To, 29 de novembro de 2017.

  Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE EMBARGO DE OBRA

O Contencioso Administrativo, com base no artigo 309, § 2º, alínea 
“c”, do Código Municipal de Obras, Lei n°. 305/14, e dos artigos 12 
e 13, do Decreto nº. 183 de 6 de dezembro de 2010, NOTIFICA 
os contribuintes abaixo relacionados, atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para paralisar imediatamente a obra realizada e se 
querendo comparecerem no Contencioso Administrativo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sito a 104 Sul - 1 Av. JK n. 120, Centro, Palmas/
TO, CEP: 77.020-012, para manifestar nos autos do processo 
administrativo, por estarem edificando sem alvará e projeto 
aprovado pela prefeitura, desrespeitando a Lei supramencionada.

Interessado(a) Processo CPF/CNPJ Embargo

EDNA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 2017070636 553.232.351-87 007770

JHOENNYA CAMPOS DE CARVALHO 2017070539 019.440.521-43 005651

JOSÉ ALCIMAR MARTINS FERREIRA 2017070856 279.650.903-68 006556

JOSÉ SÃO JOSÉ 2017070643 130.741.138-04 006711

MAURICIO FARIAS LEÃO 2017070637 898.454.551-15 005559

OSMAR CÉLIO SOUZA DE OLIVEIRA 2017070859 278.503.821-53 005558

ROBERTO AMARAL DE ASSIS 2017070873 100.429.031-49 001329

SIRLEIDY PEREIRA DOS REIS 2017070870 851.869.961-49 009559

Palmas - TO, 29 de novembro de 2017.

Lílian Alves Martins Amorim
Chefe da Divisão do Contencioso Administrativo

 Secretaria de 
Desenvolvimento Social 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DESPESA Nº 009/2017

PROCESSO: 2016046656
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento de residência geriátrica
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATADA: BATISTA E SILVA SERVICES DOMICILIARES 
LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
Residencia Geriátrica

BASE LEGAL: pelas disposições constantes na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Processo 
nº 2016046656.
VALOR TOTAL: R$ 9.520,00 (Nove mil quinhentos e vinte reais1).
RECURSOS: Classificação Orçamentária: 
03.5800.08.241.0302.7020, Natureza de Despesa: 33.90.39, 
Fonte de Recursos: 001000103, Notas de Empenhos nº 20079.
VIGÊNCIA: O Contrato encontra-se vigente até 21 de dezembro 
de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2016.
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, instituição de direito público, inscrito no 
Ministério na Fazenda sob nº 24.851.511/0004-28, com sede na 
quadra 502 Sul Avenida NS 02 Prédio do Buriti, 2º Piso, Centro, em 
Palmas, Capital do estado do Tocantins, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, o Senhor 
JOSÉ GERALDO DE MELO OLIVEIRA.
CONTRATADA – BATISTA E SILVA SERVICES DOMICILIARES 
LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Quadra 
108 Sul, Alameda 08, Lote 16/18, Plano Diretor Sul, Palmas, 
Tocantins, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 20.277.550/0001-
60, neste ato representada pela senhora MARGARETH ANNE 
BATISTA E SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 007.624.681-73 
e portadora do Documento de Identidade RG nº 447.637 SSP/TO.

 Fundação Municipal 
da Juventude

ERRATA 

A Fundação Municipal da Juventude de Palmas – TO, através 
do Presidente Municipal da Juventude, torna público a ERRATA 
da PORTARIA/GAB/FJP/Nº 39, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 1.887, de 29 de Novembro de 2017, pág. 
18. 

Onde se lê: CONTRATADO: Paulo Pereira de Souza.

Leia-se: CONTRATADO: Carlos Elias Benevides de Oliveira.

Fundação Municipal da Juventude de Palmas, aos 30 dias do mês 
de novembro de 2017. 

Nahylton Alen Rego Costa
Presidente da Fundação Municipal da Juventude de Palmas

 Instituto 20 de Maio de Ensino, 
Ciência e Tecnologia

PORTARIA/IVM Nº 19, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal de Contrato, na forma que 
especifica.

  
O PRESIDENTE DO INSTITUTO 20 DE MAIO DE 

ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017 e Lei nº. 2.296, de 30 de março 
de 2017;

  
CONSIDERANDO os termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

o qual determina a designação de Fiscal de Contrato para exercer 
o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;

  
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.031/2015, em seu 

art. 38 e seguintes, que dispõe sobre os procedimentos para a 
gestão das despesas públicas do Poder Executivo e estabelece 
a designação do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições;
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CONSIDERANDO finalmente, as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02 de 07 de 
maio de 2008 e nº 001 de 24 de fevereiro de 2010;

  
R E S O L V E:
  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados com o 

encargo de Fiscal e Suplente dos Contratos atinentes aos objetos 
especificados, firmados pelo Município de Palmas por meio do 
Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia, na forma 
que especifica:

Contrato/Objeto Servidores Matrícula

Locação de Imóvel Comercial e Serviços de Manutenção Predial
Titular Maria Lídia da Penha Soares 348361

Suplente Lédyce Moreira Nóbrega Porto 132121

Aquisição de Material de Consumo/Expediente
Titular Lédyce Moreira Nóbrega Porto 132121

Suplente Ramon Valuá Oliveira 413010186

Aquisição de Equipamentos
Titular Ramon Valuá Oliveira 413010186

Suplente Neuracy Viana Cruz Lima 310951

Prestação de Serviços de Coffe break
Titular Maria Lídia da Penha Soares 348361

Suplente Neuracy Viana Cruz Lima 310951

Serviços de Capacitação e Treinamento
Titular Lédyce Moreira Nóbrega Porto 132121

Suplente Maria Lídia da Penha Soares 348361

  
Art. 2º - São atribuições do Fiscal de Contrato, na sua 

ausência respondendo seu suplente por:
  
I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 

quantitativos e qualitativos;
  
II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 

execução do objeto;
  
III - Determinar a reparação, correção, remoção, 

reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

  
IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato;
  
V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 

previamente estabelecidos;
  
VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 

respectivos termos aditivos;
  
VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente 

realizados, em consonância com o regime de execução previsto 
no contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços 
que não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal 
deverá solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

  
VIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 

qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

  
IX - Informar à autoridade superior qualquer registro 

de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

  
X - Receber o objeto contratual, provisória ou 

definitivamente;
  
XI - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 

dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
  
Art. 4º - Revoga-se a Portaria/IVM nº 009, de 13 de junho 

de 2017.
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO 20 DE 

MAIO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, aos 
10 dias do mês de novembro de 2017.

EVERTON KLEBER TEIXEIRA NUNES
Presidente
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